
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 126, DE 28 DE AGOSTO DE 2020. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 130-A, § 2°, inc. I, da 

Constituição Federal e o art. 12, inc. XVI, do Regimento Interno do Conselho 

Nacional do Ministério Público,  e tendo em vista o que consta nos autos do Processo 

Administrativo nº 19.00.1000.0005357/2020-43, RESOLVE: 

  

Art. 1° Exonerar, a partir de 11 de setembro de 2020, o servidor WILFREDO 

ENRIQUE PIRES PACHECO, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, 

matrícula nº 17.966, do exercício do cargo em comissão de Assessor - Nível IV, 

código CC-4, da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público, 

previsto na Lei 12.412/2011. 

Art. 2º Exonerar, a partir de 11 de setembro de 2020, o servidor WILSON 

ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Analista Jurídico, matrícula nº 16.883, do 

exercício do cargo em comissão de Assessor - Nível IV, código CC-4, de Gabinete 

de Conselheiro do Ministério Público Estadual, previsto na Lei nº 12.412/2011. 

Art. 3º Exonerar, a partir de 11 de setembro de 2020, a servidora LARISSA 

ALVES OCAMPOS, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula nº 

82.301, do exercício do cargo em comissão de Assessor - Nível III, código CC-3, da 

Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público, previsto na Lei nº 

12.412/2011. 

Art. 4º Nomear, a partir de 11 de setembro de 2020, a servidora LARISSA 

ALVES OCAMPOS, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula nº 

82.30, para para o exercício do cargo em comissão mencionado no art. 1º da presente 

Portaria.  
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Art. 5º Nomear, a partir de 11 de setembro de 2020, o servidor WILSON 

ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Analista Jurídico, matrícula nº 16.883, 

para o exercício do cargo em comissão mencionado no art. 3º da presente Portaria.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 28 de agosto de 2020. 

  

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

  

 

 


